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RECOMENDAÇÃO-CEDS 01/2021 

 

CONSIDERANDO as atribuições constantes no art. 1º, §2º da Resolução 238/2016 do 

Conselho Nacional de Justiça, em consonância com a Resolução 107/2010 dispondo sobre 

a instalação dos Comitês Estaduais de Saúde, bem como sua atividade propositiva quanto 

a medidas concretas e normativas voltadas à prevenção de conflitos judiciais e definição 

de estratégias nas questões de direito sanitário e da saúde;  

 

CONSIDERANDO a situação crítica em que se encontra o País, com a quase totalidade 

das Unidades da Federação com utilização máxima, ou muito próxima da máxima, das 

estruturas de atendimento intensivo às necessidades de combate aos efeitos da pandemia 

de COVID -19; 

 

CONSIDERANDO a situação crítica em que se encontra, na presente data, o sistema de 

saúde do Distrito Federal, com praticamente o esgotamento integral das vagas de UTI 

disponíveis à população;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização e eficiência da ocupação das vagas de 

UTI para pacientes acometidos de COVID – 19 e aos não acometidos, observados os 

critérios de decisão pela Ciência Médica e de acordo com o Sistema de Regulação próprio 

em vigor no âmbito da Secretaria de Saúde do Distrito Federal; 

 

CONSIDERANDO a previsão de acesso integral e universal ao Direito à Saúde, 

constitucionalmente previsto, em especial a natureza transindividual do problema da saúde 

pública em face da pandemia de COVID – 19 e que o acesso ao leito demandado deve 

observar os critérios de classificação de risco e priorização clínica; 
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CONSIDERANDO o significativo volume de ações e decisões judiciais, cujos pedidos 

versam sobre vagas em leitos de UTI para pessoas com indicação médica nesse sentido; 

 

CONSIDERANDO os efeitos de decisões judiciais que determinam a internação do 

paciente em leitos de UTI sem condicionamento prévio ao sistema de regulação de leitos, 

com impacto potencial na efetividade prática das medidas de regulação de leitos, 

especialmente no que toca à impossibilidade de cumprimento de decisões por falta de leitos 

disponíveis; 

 

O Comitê Executivo do Distrito Federal-CEDS, em deliberação realizada na data presente 

por meio de ambiente virtual (whatsapp), decide: 

 

RECOMENDAR a todos as autoridades e operadores do Sistema de Justiça do Distrito 

Federal, nos âmbitos da Justiça Distrital e da Justiça Federal com atuação nessa Unidade 

da Federação, que os pedidos e as decisões sobre o tema da internação de pacientes em 

UTI observem que todos pacientes tenham seu nome inserido no Sistema de Regulação 

de leitos da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, bem como seu efetivo acesso à 

internação no leito de UTI ocorra em conformidade com os critérios de prioridade clínica 

definidos pela Central de Regulação de Internação Hospitalar (CRIH) da Secretaria de 

Saúde. 

 

RECOMENDAR à Secretaria de Saúde do Distrito Federal a disponibilização transparente, 

em tempo real, aos operadores do Sistema de Justiça do Distrito Federal, de informações 

sobre a dinâmica da regulação de leitos, bem como sobre a dinâmica de cumprimento das 

decisões judiciais. 

    Brasília, 14 de março de 2021. 

 

Desembargador Roberto Freitas Filho 

                               Coordenador do Comitê Executivo do Distrito Federal 


